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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

MENSAGEM N.° 57/2018 	i x:).  

De 21 de junho de 2018 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar à 
apreciação de Vossa Excelência e dessa Nobre Câmara 
Municipal, o incluso projeto de lei que autoriza o Poder 
Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do 
Brasil S.A., e dá outras providências. 

Trata-se de projeto de lei que busca a 
arrecadação de recursos através de financiamento de crédito 
perante o Banco do Brasil S.A., cujo objetivo é a aquisição de 
máquinas e veículos a serem utilizados pela Administração 
Pública Municipal, visando a efetividade e eficiência dos 
serviços públicos prestados. 

A pretensão é a compra dos seguintes 
bens, classificados como despesa de capital: 

a) 2 Máquinas Patrol — Departamento de 
Obras; 

b) 1 Retro Escavadeira — Departamento 
de Obras; 

c) 2 Caminhões Basculante Toco —
Departamento de Obras; 

d) 2 Caminhões Basculante Truck —
Departamento de Obras; 

e) 1 Van Passageiro 15 + 1 Lugares —
Departamento de Educação; 

f) 1 Micro ônibus — Departamento de 
Educação; 

g) 1 	Veículo 	Passeio 	Hatch 	— 
Departamento de Educação; 

h) 1 Micro ônibus — Divisão de Esporte; 

or 
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i) 2 Veículos Passeio Hatch 
Departamento de Administração; 

j) 1 Veiculo ROMU — Guarda Civil 
Municipal. 

Conforme é do conhecimento de Vossas 
Excelências, a atual Gestão, desde que assumiu em Janeiro de 
2017, mesmo diante das dificuldades encontradas, não mede 
esforços para reestruturar a frota de veículos próprios do 
Município, livrando-se assim dos veículos que foram alugados 
pela Gestão anterior, que, aliás, onerava consideravelmente os 
cofres municipais. 

Outrossim, as frotas de máquinas e 
caminhões também encontram-se envelhecidas e desgastadas, 
não sendo suficientes para o atendimento dos serviços 
prestados pelo Departamento de Obras, razão pela qual 
necessária a aquisição dos bens acima relacionados, visando 
unicamente melhorias efetivas do atendimento no serviço 
público. 

Observa-se que além da pretensão em 
adquirir máquinas, caminhões e veículos de passeio, também 
serão adquiridos dois micro ônibus (Departamento de Educação 
e Divisão de Esporte) e, um veículo ROMU para aparelhar a 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL, visando assim dar maiores 
condições de trabalho aos servidores voltados para a 
segurança pública municipal. 

Assim é que encaminho o presente 
projeto, para que Vossas Excelências apreciem e autorizem a 
operação de crédito com o Banco do Brasil S.A, até o valor de 
R$ 3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos mil reais), a ser 
quitado em 60 (sessenta) meses. 

Informo que os Diretores dos 
Departamentos da Prefeitura estão à disposição para os 
esclarecimentos que forem solicitados pelos Senhores 
Vereadores. 
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Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência e 
demais membros dessa Augusta Casa meus protestos de 
elevado apreço e distinta consideração, requerendo para este 
projeto de lei os benefícios da tramitação sob regime de 
urgência, observadas as disposições regimentais de praxe. 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

Ao Exmo. Sr. 
Newton Dias Bastos 
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de 
São Roque — SP 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAUL 

PROJETO DE LEI N.° 57, de 21/06/18 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito com p Banco do Brasil 
S.A., e dá outras providências. 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES, Prefeito da Estância 
Turística de São Roque, no uso de suas 
atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 
contratar operação de crédito junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor de 
R$ 3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos mil reais), nos termos da 
Resolução CMN n° 4.589, de 29/06/2017, e suas alterações, destinados a 
aquisição de máquinas e veículos, observada a legislação vigente em 
especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 
2000. 

§1° Os recursos provenientes da operação de 
crédito autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos 
empreendimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação 
de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o §1° do art. 
35 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

§2° A finalidade é a aquisição dos bens para uso 
da Administração Pública Municipal, classificadas como despesa de capital, 
na forma da legislação vigente. 

Art. 2° Os recursos provenientes da operação de 
crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no 
orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1°, art. 32, da 
Lei Complementar n° 101/2000 e artigos 42 e 43, inc. IV, da Lei n° 
4.320/1964. 

Art. 3° Os orçamentos ou os créditos adicionais 
deverão consignar, anualmente, as dotações necessárias às amortizações e 
aos pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a 
que se refere o artigo primeiro. 
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Art. 4° Fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos 
pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora 
autorizada. 

Art. 5° Para pagamento do principal, juros, tarifas 
bancárias e demais encargos financeiros e despesas da operação de 
crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta corrente de 
titularidade do Município, mantida em sua agência, a ser indicada no 
contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do Município, os 
montantes necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos 
prazos contratualmente estipulados. 

§ 1° No caso de os recursos do Município não se 
encontrarem depositados no Banco do Brasil, fica a instituição financeira 
depositária autorizada a debitar, e posteriormente transferir os recursos a 
crédito do Banco do Brasil nos montantes necessários às amortizações e 
pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, na forma 
estabelecida no caput. 

§ 2° Fica dispensada a emissão de nota de 
empenho para a realização das despesas a que se refere este artigo, nos 
termos do § 1°, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 21/06/2018 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

/mgsm.- 
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RESOLUÇÃO N° 4.589, DE 29 DE JUNHO DE 2017 

Define limite de exposição e limite global anual de 
crédito aos órgãos e entidades do setor público, a 
serem observados pelas instituições financeiras e 
demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil. 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9° da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 29 de junho 
de 2017, tendo em vista as disposições do art. 4°, incisos VI e VIII, da mencionada Lei, 

RESOLVEU: 

Art. 1° Fica limitado o montante das operações de crédito de cada instituição 
financeira e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil com órgãos 
e entidades do setor público a 45% (quarenta e cinco por cento) do Patrimônio de Referência (PR), 
nos termos da regulamentação em vigor. 

§ 1° Para efeito do disposto nesta Resolução entende-se: 

I - por órgãos e entidades do setor público: 

a) a administração direta da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios; 

b) as autarquias e fundações instituídas ou mantidas, direta ou indiretamente, pela 
União, pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios; 

c) as empresas públicas e sociedades de economia mista não financeiras, suas 
subsidiárias e demais empresas controladas, direta ou indiretamente, pela União, pelos estados, 
pelo Distrito Federal e pelos municípios, inclusive as sociedades de objeto exclusivo; e 

d) os demais órgãos ou entidades dos poderes da União, dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios; 

II - por operação de crédito: 

a) os empréstimos e financiamentos; 

b) as operações de arrendamento mercantil; 

c) a aquisição definitiva ou realizada por meio de operações compromissadas de 
revenda de títulos e valores mobiliários de emissão dos órgãos e entidades do setor público 
mencionados no inciso I, alínea "c", deste parágrafo, exclusive a aquisição definitiva de ações de 
sociedades de economia mista; 

d) a concessão de garantias de qualquer natureza; e 
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Art. 7° Fica o Banco Central do Brasil autorizado a: 

I - divulgar em seu sítio na internet: 

a) informações relativas às operações de crédito contratadas ao amparo desta 
Resolução por órgãos e entidades mencionados no inciso I do § 1° do art. 1° que tenham 
personalidade jurídica de direito público; 

b) informações consolidadas relativas a operações de crédito contratadas ao amparo 
desta Resolução por órgãos e entidades mencionados no inciso I do § 1° do art. 1° que tenham 
personalidade jurídica de direito privado; 

II - adotar as medidas e baixar as normas necessárias ao cumprimento do disposto 
nesta Resolução. 

Art. 8° O disposto nesta Resolução não se aplica às operações de crédito realizadas 
com: 

I - a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobrás), suas subsidiárias e controladas; e 

II - as empresas do grupo Eletrobrás, suas subsidiárias e controladas. 

Art. 9° As operações de crédito cuja proposta firme seja protocolada na Secretaria 
do Tesouro Nacional até 31 de dezembro de 2017 estão sujeitas aos limites e condições 
estabelecidos na Resolução n° 2.827, de 30 de março de 2001. 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor em 1° de janeiro de 2018. 

Art. 11. Ficam revogados: 

I - o art. 1° da Resolução n° 3.453, de 26 de abril de 2007; 

II - o art. 3° da Resolução n° 4.403, de 26 de março de 2015; 

III - as Resoluções ns. 2.827, de 30 de março de 2001, 2.920, de 26 de dezembro de 
2001, 2.945, de 27 de março de 2002, 2.954, de 25 de abril de 2002, 3.049, de 28 de novembro de 
2002, 3.129, de 30 de outubro de 2003, 3.153, de 11 de dezembro de 2003, 3.173, de 19 de 
fevereiro de 2004, 3.174, de 19 de fevereiro de 2004, 3.191, de 29 de abril de 2004, 3.201, de 27 
de maio de 2004, 3.204, de 18 de junho de 2004, 3.228, de 26 de agosto de 2004, 3.290, de 3 de 
junho de 2005, 3.294, de 29 de junho de 2005, 3.313, de 2 de setembro de 2005, 3.327, de 11 de 
novembro 2005, 3.331, de 28 de novembro de 2005, 3.338, de 23 de dezembro de 2005, 3.365, de 
26 de abril de 2006, 3.372, de 16 de junho de 2006, 3.430, de 26 de dezembro de 2006, 3.437, de 
22 de janeiro de 2007, 3.438, de 22 de janeiro de 2007, 3.439, de 30 de janeiro de 2007, 3.465, de 
29 de junho de 2007, 3.466, de 29 de junho de 2007, 3.508, de 30 de novembro de 2007, 3.529, de 
23 de janeiro de 2008, 3.536, de 31 de janeiro de 2008, 3.542, de 28 de fevereiro de 2008, 3.551, 
de 27 de março de 2008, 3.616, de 30 de setembro de 2008, 3.626, de 30 de outubro de 2008, 
3.647, de 26 de novembro de 2008, 3.653, de 17 de dezembro de 2008, 3.686, de 19 de fevereiro 
de 2009, 3.688, de 19 de fevereiro de 2009, 3.696, de 26 de março de 2009, 3.716, de 17 de abril 
de 2009, 3.723, de 12 de maio de 2009, 3.727, de 28 de maio de 2009, 3.752, de 30 de junho de 
2009, 3.770, de 3 de agosto de 2009, 3.778, de 26 de agosto de 2009, 3.780, de 26 de agosto de 
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2009, 3.781, de 26 de agosto de 2009, 3.794, de 7 de outubro de 2009, 3.801, de 28 de outubro d 
2009, 3.830, de 23 de dezembro de 2009, 3.831, de 13 de janeiro de 2010, 3.835, de 28 de janeiro 
de 2010, 3.848, de 25 de março de 2010, 3.857, de 27 de maio de 2010, 3.871, de 22 de junho de 
2010, 3.878, de 22 de junho de 2010, 3.894, de 29 de julho de 2010, 3.907, de 30 de setembro de 
2010, 3.937, de 16 de dezembro de 2010, 3.939, de 16 de dezembro de 2010, 3.940, de 31 de 
dezembro de 2010, 3.953, de 24 de fevereiro de 2011, 3.958, de 31 de março de 2011, 3.971, de 
28 de abril de 2011, 3.976, de 27 de maio de 2011, 3.980, de 31 de maio de 2011, 4.004, de 25 de 
agosto de 2011, 4.005, de 25 de agosto de 2011, 4.015, de 29 de setembro de 2011, 4.027, de 27 
de outubro de 2011, 4.045, de 29 de dezembro de 2011, 4.046, de 26 de janeiro de 2012, 4.085, de 
24 de maio de 2012, 4.086, de 24 de maio de 2012, 4.091, de 24 de maio de 2012, 4.098, de 28 de 
junho de 2012, 4.109, de 5 de julho de 2012, 4.133, de 5 de setembro de 2012, 4.148, de 25 de 
outubro de 2012, 4.155, de 1° de novembro de 2012, 4.156, de 7 de novembro de 2012, 4.157, de 
22 de novembro de 2012, 4.158, de 22 de novembro de 2012, 4.167, de 20 de dezembro de 2012, 
4.168, de 20 de dezembro de 2012, 4.169, de 20 de dezembro de 2012, 4.182, de 31 de janeiro de 
2013, 4.203, de 28 de março de 2013, 4.225, de 13 de junho de 2013, 4.244, de 28 de junho de 
2013, 4.262, de 22 de agosto de 2013, 4.270, de 30 de setembro de 2013, 4.291, de 13 de dezembro 
de 2013, 4.322, de 27 de março de 2014, 4.332, de 26 de maio de 2014, 4.333, de 26 de maio de 
2014, 4.334, de 26 de maio de 2014, 4.341, de 20 de junho de 2014, 4.357, de 31 de julho de 2014, 
4.366, de 28 de agosto de 2014, 4.369, de 18 de setembro de 2014, 4.448, de 20 de novembro de 
2015, 4.462, de 28 de janeiro de 2016, 4.466, de 25 de fevereiro de 2016, 4.473, de 31 de março 
de 2016, 4.505, de 20 de julho de 2016, 4.506, de 28 de julho de 2016, 4.531, de 24 de novembro 
de 2016, 4.556, de 23 de fevereiro de 2017, 4.563, de 31 de março de 2017, 4.564, de 31 de março 
de 2017, e 4.566, de 27 de abril de 2017. 

Ilan Goldfajn 
Presidente do Banco Central do Brasil 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30/6/2017, Seção i, p. 40/41, e no Sisbacen. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

  

Estabelece normas de finanças públicas 
Mensagem de veto 	 voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 12  Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II  
do Título VI da Constituição. 

§ 1° A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar 
o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de 
resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no 
que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 
seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de 
crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição 
em Restos a Pagar. 

§ 2° As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

§ 3° Nas referências: 

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 
compreendidos: 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais 
de Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e 
empresas estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, 
Tribunal de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos 
Municípios e Tribunal de Contas do Município. 



Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultrapassar o 
respectivo limite ao final de um quadrimestre, deverá ser a ele reconduzida até 
o término dos três subseqüentes, reduzindo o excedente em pelo menos 25% 
(vinte e cinco por cento) no primeiro. 

§ 1° Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido: 

I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, 
inclusive por antecipação de receita, ressalvado o refinanciamento do principal 
atualizado da dívida mobiliária; 

II - obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite, 
promovendo, entre outras medidas, limitação de empenho, na forma do art. 9°. 

§ 2° Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e enquanto perdurar 
o excesso, o ente ficará também impedido de receber transferências 
voluntárias da União ou do Estado. 

§ 3° As restrições do § 1° aplicam-se imediatamente se o montante da 
dívida exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato do 
Chefe do Poder Executivo. 

§ 4° O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a relação dos entes 
que tenham ultrapassado os limites das dívidas consolidada e mobiliária. 

§ 5° As normas deste artigo serão observadas nos casos de 
descumprimento dos limites da dívida mobiliária e das operações de crédito 
internas e externas. 

Seção IV 

Das Operações de Crédito 

Subseção I 

Da Contratação 

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e 
condições relativos à realização de operações de crédito de cada ente da 
Federação, inclusive das empresas por eles controladas, direta ou 
indiretamente. 

§ 1° O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em 
parecer de seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-
benefício, o interesse econômico e social da operação e o atendimento das 
seguintes condições: 

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no 
texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica; 



II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos 
provenientes da operação, exceto no caso de operações por antecipação de 
receita; 

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal; 

IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de 
operação de crédito externo; 

V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição; 

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei 
Complementar. 

§ 2° As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no 
texto da lei orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto de processo 
simplificado que atenda às suas especificidades. 

§ 3° Para fins do disposto no inciso V do § 1°, considerar-se-á, em cada 
exercício financeiro, o total dos recursos de operações de crédito nele 
ingressados e o das despesas de capital executadas, observado o seguinte: 

I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a 
forma de empréstimo ou financiamento a contribuinte, com o intuito de 
promover incentivo fiscal, tendo por base tributo de competência do ente da 
Federação, se resultar a diminuição, direta ou indireta, do ônus deste; 

II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for 
concedido por instituição financeira controlada pelo ente da Federação, o valor 
da operação será deduzido das despesas de capital; 

III - (VETADO) 

§ 4° Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco 
Central do Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico 
centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa, garantido o 
acesso público às informações, que incluirão: 

I - encargos e condições de contratação; 

II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e 
mobiliária, operações de crédito e concessão de garantias. 

§ 5° Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula 
que importe na compensação automática de débitos e créditos. 

§ 6º O prazo de validade da verificação dos limites e das condições de que trata este 
artigo e da análise realizada para a concessão de garantia pela União será de, no mínimo, 90 
(noventa) dias e, no máximo, 270 (duzentos e setenta) dias, a critério do Ministério da 
Fazenda. 	 (Incluído pelá Lei Complementar n° 159, de 2017)  



Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de crédito com énte 
da Federação, exceto quando relativa à dívida mobiliária ou à externa, deverã'--- --
exigir comprovação de que a operação atende às condições e limites 
estabelecidos. 

§ 12  A operação realizada com infração do disposto nesta Lei 
Complementar será considerada nula, procedendo-se ao seu cancelamento, 
mediante a devolução do principal, vedados o pagamento de juros e demais 
encargos financeiros. 

§ 2° Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos 
recursos, será consignada reserva específica na lei orçamentária para o 
exercício seguinte. 

§ 3° Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou 
constituída a reserva, aplicam-se as sanções previstas nos incisos do § 3° do 
art. 23. 

§ 4° Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao excesso, 
se não atendido o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, 
consideradas as disposições do § 3° do art. 32. 

Subseção II 

Das Vedações 

Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida pública a 
partir de dois anos após a publicação desta Lei Complementar. 

Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da 
Federação, diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou 
empresa estatal dependente, e outro, inclusive suas entidades da 
administração indireta, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou 
postergação de dívida contraída anteriormente. 

§ 1° Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre 
instituição financeira estatal e outro ente da Federação, inclusive suas 
entidades da administração indireta, que não se destinem a: 

I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes; 

II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição 
concedente. 

§ 2° O disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar 
títulos da dívida da União como aplicação de suas disponibilidades. 

Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira 
estatal e o ente da Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do 
empréstimo. 



Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964. 

Texto compilado 	 Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 
Mensagem de veto 	 para elaboração e contrôle dos orçamentos e 
Vigência 	 balanços da União, dos Estados, dos 
Partes mantidas pelo Congresso Nacional 	Municípios e do Distrito Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e contrôle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de acôrdo 
com o disposto no art. 5°, inciso XV, letra b, da Constituição Federal. 

TITULO I 

Da Lei de Orçamento 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma a 
evidenciar a política econômica financeira e o programa de trabalho do Govêrno, obedecidos 
os princípios de unidade universalidade e anualidade. 

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento: 

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Govêrno; 

II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas, na 
forma do Anexo n° 1; 

III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação; 

IV - Quadro das dotações por órgãos do Govêrno e da Administração. 

§ 2° Acompanharão a Lei de Orçamento: 

I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais; 

II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos n°s 6 a 9; 

III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Govêrno, em têrmos de 
realização de obras e de prestação de serviços. 

Art. 3° A Lei de Orçamentos compreenderá tôdas as receitas, inclusive as de operações 
de crédito autorizadas em lei. 



de 1969, e o art. 3° do Decreto-lei n° 1.645, de 11 de dezembro de 1978. 	(Incluído pelo 
Decreto Lei n° 1.735, de 1979)  

§ 5° - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda 
Nacional. 	(Incluído pelo Decreto Lei n° 1.735, de 1979)  

TÍTULO V 

Dos Créditos Adicionais 

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou 
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária; 

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária 
específica; 

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de 
guerra, comoção intestina ou calamidade pública. 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por 
decreto executivo. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de 
recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição 
justificativa. 	(Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)  

§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 	(Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)  

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior; 	(Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)  

II - os provenientes de excesso de arrecadação; 	(Veto rejeitado no D.O.  
05/05/1964)  

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em Lei; 	(Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)  

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente 
possibilite ao poder executivo realiza-las. 	(Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)  

§ 2° Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o 
passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as 
operações de credito a eles vinculadas. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)  

§ 3° Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo 
das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, 
considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 	(Veto rejeitado no D.O.  
05/05/1964) 	(Vide Lei n° 6.343, de 1976)  



Art. 54. Não será admitida a compensação da obrigação de recolher rendas ou receitas, 
com direito creditório contra a Fazenda Pública. 

Art. 55. Os agentes da arrecadação devem fornecer recibos das importâncias que 
arrecadarem. 

§ 1° Os recibos devem conter o nome da pessoa que paga a soma arrecadada, 
proveniência e classificação, bem como a data a assinatura do agente arrecadador. 	(Veto 
rejeitado no D.O. 05/05/1964)  

§ 2° Os recibos serão fornecidos em uma única via. 

Art. 56. O recolhimento de tôdas as receitas far-se-á em estrita observância ao princípio 
de unidade de tesouraria, vedada qualquer fragmentação para criação de caixas especiais. 

Art. 57. Ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 3° desta lei serão 
classificadas como receita orçamentária, sob as rubricas próprias, tôdas as receitas 
arrecadadas, inclusive as provenientes de operações de crédito, ainda que não previstas no 
Orçamento. 	(Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)  

CAPITULO III 

Da Despesa 

Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria 
para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de 
condição. 	(Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)  

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos créditos 
concedidos. 	(Redação dada pela Lei n° 6.397, de 1976)  

§ 1° Ressalvado o disposto no Art. 67 da Constituição Federal, é vedado aos Municípios 
empenhar, no último mês do mandato do Prefeito, mais do que o duodécimo da despesa 
prevista no orçamento vigente. 	(Incluído pela Lei n° 6.397, de 1976)  

§ 2° Fica, também, vedado aos Municípios, no mesmo período, assumir, por qualquer 
forma, compromissos financeiros para execução depois do término do mandato do 
Prefeito. 	(Incluído pela Lei n° 6.397, de 1976)  

§ 3° As disposições dos parágrafos anteriores não se aplicam nos casos comprovados 
de calamidade pública. 	(Incluído pela Lei n° 6.397, de 1976)  

§ 4° Reputam-se nulos e de nenhum efeito os empenhos e atos praticados em 
desacordo com o disposto nos parágrafos 1° e 2° deste artigo, sem prejuízo da 
responsabilidade do Prefeito nos termos do Art. 1°, inciso V, do Decreto-lei n.° 201, de 27 de 
fevereiro de 1967. 	(Incluído pela Lei n° 6.397, de 1976)  

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho. 

§ 1° Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a emissão 
da nota de empenho. 

§ 2° Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa 
determinar. 
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PARECER 119/2018 

Parecer ao projeto de lei no /2015 E, de 
17/03/2015, de autoria do Poder Executivo 
que autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito com o Banco do Brasil 
S/A e dá outras providências. 

Com o aludido projeto de lei o Poder Executivo 

pretende obter autorização legislativa para contratar operação de crédito com o 

Banco do Brasil S/A, no valor de R$ 3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos mil 

reais). 

De acordo com mensagem ao Projeto de Lei, a 

operação destina-se para a aquisição de máquinas e veículos para os 

Departamentos da Administração Pública Municipal para a consecução das 

finalidades. 

Esclarece o artigo 50  do Projeto de Lei que o 

pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos financeiros será 

feito por meio de debito em conta corrente de titularidade do município. 

É o relatório. 

I - DA INICIATIVA DA PROPOSITURA  

A competência para deflagrar a propositura é 

privativa do Poder Executivo, cabendo à Câmara Municipal, nos termos do artigo 19, 
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inciso IV, deliberar sobre a concessão e a obtenção de empréstimos e operaç e 

créditos, bem como sobre a forma e os meios de pagamento. 

II - DIPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS SOBRE O TEMA 

O artigo 167, III da CF/88 permite  a realização de 

empréstimos ou operações de crédito, DESDE QUE  estas operações não excedam 

o montante de despesas de capital do ente federativo. 

Caso a operacão de crédito exceda tal 

montante,  ela é proibida, a não ser que haja aprovação através de lei própria 

criando créditos suplementares ou especiais a ser aprovada pela maioria absoluta 

do Poder Legislativo. 

O Senado Federal atualmente disciplina, por 

intermédio das Resoluções 40 e 43/2001, a realização de empréstimos e o 

oferecimento de garantias por parte dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

De acordo com a Resolução 40/2001, foi 

estipulada a receita corrente líquida como critério para aferição desses 

limites de endividamento, assim definida no art. 20  dessa Resolução: 

"Art, 2°, Entende-se por receita corrente líquida, para efeitos 

desta Resolução, o somatório das receitas tributárias, de 

contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de 

serviços, transferências correntes e outras receitas também 

correntes, deduzidos: 
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nos Estados, as parcelas entregues aos Municípiost por 

determinação constitucional; 

nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores 

para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as 

receitas provenientes da compensação financeira citada no § 9° do art. 201 

da Constituição Federal. 

Nos termos ainda da Resolução, verifica-se: 

Art. 6° O cumprimento do limite a que se refere o inciso III do art. 

167 da Constituição Federal deverá ser comprovado mediante 

apuração das operações de crédito e das despesas de capital 

conforme os critérios definidos no art. 32, § 30, da Lei 

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

De acordo com o Demonstrativo da receita corrente 

líquida (anexo) e despesas de capital, a realização da operação de crédito atende 

aos limites impostos pela legislação para a concretização da operação. 

Em se tratando de realização de operações de 

crédito, a Lei de Responsabilidade Fiscal consigna o cumprimento os requisitos 

necessários, previstos no artigo 32: 

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos 

limites e condições relativos à realização de operações de 

crédito de cada ente da Federação, inclusive das empresas por 

eles controladas, direta ou indiretamente. 

§ 1°  O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o 

em parecer de seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando 



Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 1 Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 1 São Roque/SP 
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 1 Fone: (11) 4784-8444 1 Fax: (11) 4784-8,44f- 

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  1 E-mail: camarasaoroque@camarasaoro  eN5.gbiT. 

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

a relação custo-benefício, o interesse econômico e social da 

operação e o atendimento das seguintes condições: 

I - existência de prévia e expressa autorização para a 

contratação, no texto da lei orçamentária, em créditos 

adicionais ou lei específica; 

Pelo texto da legislação, é necessário, para contrair 

operação de crédito que haja expressa autorização deste tipo de contratação no 

texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou então em lei específica. 

É certo afirmar que a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

contempla a possibilidade de o município contratar operação de crédito, conforme 

se observa no inciso I, artigo 16 da lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 

2018, Lei 4691, de 19 de Julho de 2017. 

Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos da 

Constituição Federal, a: 

I - realizar operações de crédito, nos termos da legislação em 

vigor; 

Outrossim, não obstante a previsão na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, pretende o Poder Executivo obter autorização legislativa, 

por lei específica, para contratar o financiamento pretendido. 

Portanto, não vislumbramos óbices quanto ao 

seguimento do projeto em estudo, estando apto a ser recebido pelo Plenário e após 
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enviado para as comissões permanentes de Constituição, Justiça e Redação, 

Orçamento, Finanças e Contabilidade e Obras e Serviços Públicos. 

E em relação ao mérito, a conveniência e 

oportunidade são de exclusiva competência dos nobres Vereadores. 

Maioria Absoluta, única discussão e votação nominal. 

É o parecer, s.m.j 

São Roque, 	Junho de .015. 

FABIANA M 	FERNANDES 
Consultora Jurídica 

YAN SOARES DE SAMPAIO NASCIMENTO 
Assessor Jurídico 
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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER N° 135 — 28/06/2018 

Projeto de Lei N° 57/2018-E, 22/06/2018, de autoria do Poder Executivo. 

Relator: Alacir Raysel. 

O presente Projeto de Lei "Autoriza o Poder Executivo a  

contratar operacão de crédito com o Banco do Brasil S.A., e dá outras 

providências". 

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da 

Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, 

posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as 

regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO 
CONTRARIA  as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de 

direito. 

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser 

aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, 

devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de 

Leis. 

Sala das Comissões, 28 de junho de 2018. 

L 
ALACIR RAYSEL 

REI_ATOR CPCJR 

A Comissão Permanente de Constituição, 

Redação aprovou o parecer do Rélator em sua totalidade. 

RAF 

ROGÉRIO IDA SILVA 
N 69EA)j  

PRESIDENTE CPCJR 

stiça e 
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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO, 
FINANÇAS E CONTABILIDADE  

PARECER N° 42 — 28/06/2018 

Projeto de Lei N° 57/2018-E, 22/06/2018, de autoria do Poder Executivo. 

RELATOR: Flávio Andrade de Brito. 

O presente Projeto de Lei "Autoriza o Poder Executivo a 
contratar operação de crédito com o Banco do Brasil S.A., e dá outras 
providências".  

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por 
parte da Assessoria Jurídica desta Casa e pela Comissão Permanente de Constituição 
Justiça e Redação, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS, sendo, posteriormente, 
encaminhado a esta Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no inciso 
III do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Na análise do projeto em questão, verificamos que o 
mesmo NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, bem como aos princípios gerais 
de direito e aos aspectos orçamentários e financeiros. 

Portanto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de 
Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente 
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

É o parecer, sob os aspectos que compete a esta comissão 

jcla, Comissões, 28 de junho de 2018: 

G 
FLAVIO ANDRADE DE BRIT 

Relator COPOFC 

A Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. 

analisar. 

MAURO SALVADORSGUEGLIA DE GÓES MARCOS AUGUSTO 
Presidente COPOFC 	 ARAUJO 

Secretário COPOFC 

ES DE 



RAFAEL 	E ARAÚJO 
R 

A-Co 

o Parecer do Relator em a totalidade. 

L 
PRESIDENTE 

'ssão Permanente de Obras e Serviços Públicos aprovou 

EL MARREIRO DE GODOY 
VICE-PRESIDENTE CPOSP 

d Ume/ia ctAtica c9â, g4y/tte 

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 1 Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 1 São Roque/SP 
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 1 Fone: (11) 4784-8444 1 Fax: (11) 4784-8447 

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  1 E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br  
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COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PARECER N°  17 — 28/06/2018 

Projeto de Lei No 57/2018-E, 22/06/2018, de autoria do Poder Executivo. 

RELATOR: Rafael Tanzi de Araújo. 

O presente Projeto de Lei "Autoriza o Poder Executivo a 
contratar operação de crédito com o Banco do Brasil S.A., e dá outras 
providências". 

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da 

Assessoria Jurídica desta Casa e pelas Comissões Permanentes de Constituição Justiça e 

Redação e de Orçamento, Finanças e Contabilidade, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS, 

sendo, posteriormente, encaminhado a esta Comissão para ser analisado consoante as 

regras previstas no inciso III do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que 

cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em 
pauta. 

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto 
de Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente 

ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das Comissões, 28 de junho de 2018. 
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VOTAÇÃO NOMINAL  
(Maioria absoluta — Presidente não vota) 

Projeto de Lei N° 57/2018, de 22/06/2018, de autoria do Cláudio José de Góes, que 
"Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com p Banco do Brasil S.A., e dá 
outras providências". 

Vereadores Votação do Projeto 

01 Alacir Raysel 
,...5 

02 Alfredo Fernandes Estrada 5 
03 Etelvino Nogueira 

5 
04 Flávio Andrade de Brito 

5 
05 Israel Francisco de Oliveira 

5 
06 José Alexandre Pierroni Dias 

S 
07 José Luiz da Silva Cesar 5 
08 Júlio Antonio Mariano 

5 
09 Marcos Augusto Issa Henriques de Araujo 

10 Marcos Roberto Martins Arruda  ) 
,./ 

11 Mauro Salvador Sgueglia de Góes 
c) 

12 Newton Dias Bastos — X — 

13 Rafael Marreiro de Godoy 5 
14 Rafael Tanzi de Araújo 

s 
15 Rogério Jean da Silva 5 

Favoráveis 1/  

Contrários 
(M 
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PROJETO DE LEI N° 057-E, DE 21/06/2018 7'0' 
AUTÓGRAFO N° 4.827 de 03/07/2018 
LEI n° 
(De autoria do Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação 
de crédito com o Banco do Brasil S.A., é dá outras 
providênciaS. 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES, Prefeito da Estância Turísti-

ca de São Roque, no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que, a Câmara Municipal da Estância Turística 

de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°  Fica o Poder. Executivo autorizado a contratar 
operação de crédito junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor de R$3.400.000,00 
(três milhões e quatrocentos mil reais), nos termos da Resolução CMN n° 4.589, de 
29/06/2017, e suas alterações, destinados a aquisição de máquinas &veículos, obser-
vada a legislação vigente em especial as disposições da Lei Complementar no 101, de 
04 de maio de 2000. 

§, 1° Os recursos provenientes da operação de crédito 
autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos pre-
vistos no caput deste artigo, sendo vedada à aplicação de tais recursos em despesas 
correntes, em consonância com o §1° do art. 35 da Lei Complementar, no 101, de 04 
de maio de 2000. 

§ 2° A finalidade é a aquisição dos bens para uso da 
Administração Pública Municipal, classificadas como despesa de capital, na forma da 
legislação vigente. 

Art. 2° Os recursos provenientes da operação de crédi-
to a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no orçamento ou 
em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 10, art. 32, da Lei Complementar n° 
101/2000 e artigos 42 e 43, inc. IV, da Lei no 4.320/1964. 

Art. 3° Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão 
consignar, anualmente, as dot 

dos encargos, relátivos aos con 
meiro. 

ões necessárias às amortizações e aos pagamentos 
os7 de financiamento a que se refere o artigo pri- 
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• Art. 40  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a A,  
abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decor-
rentes da operação de crédito ora autorizada. 

Art. 5° Para pagamento do principal, juros, tarifas ban-
cárias e demais encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco 
do Brasil autorizado a debitar na conta corrente de titularidade do Município, mantida 
em sua agência, a ser indicada no contrato, em que são efetuados os' créditos -dos re-
cursos do Município, os montantes necessários às amortizações e pagamento final da 
dívida, nos prazos contratualmente estipulados. 

§ 1° No caso de os recursos do Município não se en-
contrarem depositados no Banco do Brasil, fica a instituição financeira depositária au-
torizada a debitar, e posteriormente transferir os recursos a crédito do Banco do Bra-
sil nos montantes necessários às amortizações e pagamento final' da 'dívida, nos pra-
zos contratualmente estipulados, na forma estabelecida no caput. 

§ 2° Fica dispensada a emissão de nota de empenho 
para a realização das despesas'a que se refere este artigo, nos termos do § 1°, do 
art. 60, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 60  Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Aprovado na 22a Sessão Ordinária, de 03/07/2018. 

NEWTO 
(NIL 

BASTOS 
BASTOS) 

sidente 

LPOI\  
MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA 

(MARQUINHO ARRUDA) 
2° Vice-Presidente 

SE ALEXAND E PIERRONI' DIAS 
(ALEXANDRE VETERINÁRIO) 

2° Secretário 
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PROJETO DE LEI N° 057/18-E 
De 21 de junho de 2018 
AUTÓGRAFO N° 4.827 de 03/07/2018 
(De autoria do Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de 
crédito como Banco do Brasil S.A., e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São 
Roque, 

Faço saber que a Câmaras Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autórizado a contratar 
operação de crédito junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor de R$3.400.000,00 (três 
milhões e quatrocentos mil reais), nos termos da Resolução CMN n° 4.589, de 
29/06/2017, e suas alterações, destinados a aquisição de máquinas e veículos, 
observada a legislação vigente em especial as disposições da Lei Complementar n° 
101, de 04 de maio de 2000. 

§ 1° Os recursos provenientes da opel'ação de crédito 
autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos • 
previstos no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em 
despesas correntes, em consonância com o §1° do art. 35 da Lei Complementar n° 
101, de 04 de maio de 2000. 

§ 2° A finalidade é a aquisição dos bens para uso da 
Administração Pública Municipal, classificadas como despesa de capital, na formá da 
legislação vigente. 

Art. 2° Os recursos provenientes da operação de crédito a 
que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita -no orçamento ou em 
créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1°, art. 32, da Lei Complementar n° 
101/2000 e artigos 42 e 43, inc. IV, da Lei n° 4.320/1964. 

Art. 3° Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão 
consignar, anualmente, as dotações 'necessárias às amortizações e aos pagamentos 
dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo 
primeiro. 
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Art. 4° Fica o Chefe d9 Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes 
da operação de crédito ora autorizada. 

Art. 5° Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias 
e demais encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco do 
Brasil autorizado a debitar na conta corrente de titularidade do Município, mantida em 
sua agência, a ser indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos 
do Município, os montantes necessários às amortizações e pagamento final da dívida, 
nos prazos contratualmente estipulados. 

§ 1° No caso de os recursos do Município não se 
encontrarem depositados no Banco do Brasil, fica a instituição finandeira depositária 
autorizada a debitar, e posteriormente transferir os recursos a crédito do Banco do 
Brasil nos montantes necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos 
prazos contratualmente estipulados, na forma estabelecida no caput. 

§ 2° Fica dispensada a emissão de nota de empenho para 
a realização das despesas a que se refere este artigo, nos termos do § 1°, do art. 60, 
da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 06/07/2018 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

Publicada em 06 de julho de 2018, no Átrio do Paço Municipal 
Aprovado na 22a Sessão Ordinária de 03/07/2018 
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